PARECER Nº     , DE 2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1180, DE 2023
Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre deputada Clarice Ganem, que “Institui a Campanha de Conscientização sobre a Cinomose Canina no Estado.”
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo a mim, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Ao apreciar o mérito, verifico que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que, ao instituir a “Campanha de Conscientização sobre a Cinomose canina no Estado”, promove a difusão de informações sobre uma doença infectocontagiosa de alta letalidade, contribuindo para a prevenção, o diagnóstico precoce e a adoção de medidas responsáveis de cuidado com os animais.
A cinomose canina, além de representar grave risco à saúde e ao bem-estar animal, produz efeitos indiretos relevantes sobre o meio ambiente e a saúde coletiva, na medida em que a ausência de informação adequada, a baixa cobertura vacinal e as dificuldades de acesso a serviços veterinários favorecem a circulação da enfermidade e o aumento do abandono de animais,
Ante o exposto, naquilo que me compete analisar, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 1180, de 2023.
Deputada Marina Helou
Relatora
